


 
 Pressuposto histórico-material do Direito do Trabalho 
  existência de trabalho livre 

  
 Categoria central do Direito do Trabalho 
  o trabalho pessoal e subordinado (relação empregatícia). 

 
 EXPLORAÇÃO DO TRABALHO ALHEIO 
 Idade Antiga: Escravidão- Subjugação extrema 

 Idade Média: Servidão – Submissão pessoal  

Final da Idade Média – Sujeição pessoal (corporações de ofício) 
Capitalismo mercantil – escravidão subjugação  

 Sistemas de sujeição pessoal do trabalhador. 
 

 Alvorecer da Idade Moderna:  
Trabalho livre como categoria preponderante. 

 Sistema de subordinação (e não sujeição pessoal) do 
trabalhador. 
 



 Direito do Trabalho é fruto: 
 
 Do desenvolvimento do sistema capitalista de produção. 
 Da revolução Industrial: advento da grande indústria 
   Invenção da Máquina a Vapor 
 Primeira Máquina em 1775 nas minas de carvão da Inglaterra 
 Invenção do lampião a gás (William Murdock) 1792 

   
 Das doutrinas anti-liberais 
 Doutrinas liberais 
 

 Fisicocracia  - 1750 - (laisser faire, laisser passer) 
 Ordem natural (sem intervenção) 
 Direito natural de livremente trabalhar e produzir 
 Postulado da autonomia da vontade 
 Dogma da igualdade formal das partes 
 Abstenseísmo estatal 
 Adam Smith, pai do liberalismo econômico 
 A riqueza das nações, 1776 
 Trabalho livre como elemento gerador de riqueza 
 “Mão invisível” (ganância individual traria benefícios  coletivos) 

  



Da questão social 

política dos cercamentos na Inglaterra 

Concentração nas cidades 

emprego das denominadas meias forças 

Ausência de proteção trabalhista 

Ausência de limitação de jornada 

Ausência de normas sobre salários 

Ausência de proteção nas hipóteses de paralisação 
do trabalho 

    

  Do unionismo e da consciência de classe dos 
trabalhadores 
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Manifestações incipientes ou esparsas 
 Início – Peel’s Act de 1802 

 Características desta fase: 

 Leis assistemáticas voltadas para a tutela de menores e 
mulheres; 

Espectro normativo disperso sem originar um ramo 
autônomo; 

Inexistência de um conjunto sistemático de normas 

Inexistência de uma união operária e um caráter operário 
das normas; 

 

  

 



 Sistematização e consolidação do Direito do 
Trabalho 
 De 1848 até o término da 1ª Guerra Mundial 

 Manifesto comunista – 1848 

 Movimento Cartista Inglaterra – 1848 

 Revolução de 1848 na França 

 Atuação coletiva dos Trabalhadores 

Consciência de Classe. 

Direito do Trabalho entra na pauta de reivindicações dos 
grupos sociais. 

Requer uma nova agenda normativa. 

 Proliferação de normas trabalhistas e sindicais. 

 

 



 Institucionalização  

 Término da 1ª Guerra Mundial 

 Constituição Mexicana de 1917 

 Criação da OIT – 1919 

 Constituição da República de Weimar – 1919 

 
O Direito do Trabalho “..passa a ser um ramo jurídico 

absolutamente assimilado à estrutura e dinâmica 
institucionalizadas da sociedade civil e do Estado.” 
(MGD) 

 

Hegemonia do Estado de Bem-Estar Social. 

Universalização do Direito do Trabalho. 

Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948. 

 


